
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO
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169/09 Vereador Abel Lemes Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de
ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal Jocelito Krug,
com cópia à Secretária de Educação, Cultura, Desporto e Lazer Elisete Emiko Obara, Secretário
Adjunto Jean Carlos Farjado, solicitando a elaboração ou adequação dos Planos de Cargos, Carreira
e Remuneração do Magistério.

JUSTIFICATIVA

Lembrando que este plano é de extrema importância para organização de carreira do magistério
municipal e é um anseio de todos os professores a sua adequação. Salientando que este plano ao
tratar do quesito remuneração deve pautar -pelo artigo 22 da Lei n° 11.494/2007, que dispõe sobre a
parcela da verba do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do
Magistério - FUNDEB, onde diz que pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais
dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício na rede pública. Devendo este trabalho ter como base a
Resolução n° 2/2009, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, que fixa
as Diretrizes Nacionais para o plano de Carreira e Remuneração da Educação Básica, e para o
cumprimento do artigo 6o da Lei 11.738/2008, que determina que seja realizado até 31 de dezembro
de 2009. Somos sabedores que a Secretaria de Educação está viabilizando o cumprimento deste
processo, reiteramos nosso pedido de agilidade. Sala das Sessões, 06 de Novembro de 2009. Ver.
Abel Lemes

   
Sala das Sessões, 06 de Novembro de 2009

Abel Lemes
Vereador(a) - PSDB
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